
IMPLANTAÇÃO DAS
ASSINATURAS AVANÇADAS



ASSINATURAS AVANÇADAS

• Outra opção para assinatura
eletrônica de Documentos Digitais;

• Respaldo Legal;

• Solução gratuita para o cidadão;

• Solução moderna e inovadora da
Junta Comercial;



EMBASAMENTO LEGAL



ASSINATURAS AVANÇADAS

LEI 14.063/20

ü Previsão Legal:  LEI Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
ü Dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, em atos de

pessoas jurídicas e em questões de saúde.



ASSINATURAS AVANÇADAS

LEI 14.063/20

II - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e
da integridade de documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for
oposto o documento, com as seguintes características:
a) está associada ao signatário de maneira unívoca;
b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado nível de confiança, operar sob o seu
controle exclusivo;
c) está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer modificação posterior é detectável;
...
II - a assinatura eletrônica avançada poderá ser admitida, inclusive:
c) no registro de atos perante as juntas comerciais;



ASSINATURAS AVANÇADAS
IN 75 - DREI

Considerando o disposto no § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, bem como a necessidade de desonerar o
empreendedor e de viabilizar o acesso ao registro digital,Resolve:Art. 1º A Instrução Normativa nº 3, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:“
Art. 3º ..........
§ 4º As Juntas Comerciais, mediante autorização prévia do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, poderão adotar o recebimento
dos atos apresentados a arquivamento por meio do uso de certificação digital, emitida por entidade credenciada pela Infra-Estrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, ou utilizar qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, nos termos do §
2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001."
        § 2o  O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que
utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.



O QUE É ASSINATURA AVANÇADA?

A assinatura eletrônica avançada é meio de comprovação da autoria e da integridade
de documentos em forma eletrônica. Para assinar um documento com a assinatura
avançada é necessário ter um selo de confiabilidade (obtido gratuitamente no portal
gov.br) e inserir um código de segurança (que é enviado para o e-mail ou celular do
assinante).



ASSINATURAS AVANÇADAS
NAS JUNTAS COMERCIAIS

XXXXXX

SELO DE CONFIABILIADE
CÓDIGO DE

SEGURANÇA



COMO USAR AS
ASSINATURAS
AVANÇADAS?



USO DAS ASSINATURAS
AVANÇADAS

• As assinaturas avançadas serão
utilizadas para assinatura eletrônica
dos documentos digitais que serão
arquivados na Junta Comercial.

• A assinatura avançada também será
utilizada para assinatura dos livros
digitais;



O QUE PRECISO PARA USAR AS
ASSINATURAS AVANÇADAS?

• O primeiro passo para se utilizar as assinaturas
avançadas é TER UMA CONTA no GOV.BR;

• Em seguida, deve-se conseguir um SELO DE
CONFIABILIDADE;

• O selo de confiabilidade, é emitido
gratuitamente, no portal gov.br.



COMO CONSEGUIR
UM SELO DE
CONFIABILIDADE?



PASSO 01: CRIAR UMA
CONTA NO GOV.BR



PASSO 01: ATENÇÃO AO INFORMAR O E-MAIL E CELULAR



CPF





PASSO 02: CONSEGUIR
UM SELO












































































